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ATA DE REUNIÃO nº 02/20 (ORDINÁRIA) DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DE ANDIRÁ. 

 

PAUTA:  

1. Pedidos de sinalização e lombadas pela população. 

Às oito horas e trinta minutos do dia vinte e dois de maio de dois mil e vinte, os Conselheiros do 

Conselho Municipal de Trânsito e Transporte de Andirá se reuniram nas dependências da 

Prefeitura Municipal para análise e deliberação dos pedidos da população, assim, estiveram 

presentes: Luiz Carlos Pereira (Presidente do Conselho de Trânsito); Lucas Roberto Fernandes 

(Secretário do Conselho); André Maluzi (Segundo-Secretário do Conselho); Rodinelle Cassitta 

(Conselheiro-Representante da Administração Pública); Wallace Antonio Petrin (Conselheiro-

Representante dos Estudantes Universitários); Cilso Mitrovine ( Conselheiro Represente da 

Sociedade Civil) e Rudimar Faustino (Representante da Sociedade Civil). O conselheiro Lucas 

iniciou a reunião apresentando também o extrato da conta municipal de repasse de valores de 

multa no valor atualizado de R$ 25.453,53 (Vinte e cinco mil e quatrocentros e cinquenta e três 

reais e cinquenta e três centavos). De início o Secretário do Conselho Lucas Fernandes 

apresentou alguns ofícios que foram expedidos pelo Conselho de Trânsito; entre eles; o ofício 

04/2020 encaminhado a Polícia Militar do município com o objetivo de informar sobre a nova 

sinalização da Rua São Paulo, bem como solicitar a devida fiscalização no trânsito do município. 

Já o ofício 010/2020 foi encaminhado as rádios da cidade com o objetivo de informar a 

população sobre a futura instalação de meia lombada na Avenida Major Barbosa Ferraz Junior, 

nas proximidades do Hospital. Foi apresentado ainda um extrato R$ 6.304,00 (Seis mil trezentos 

e quatro reais) da aquisição de placas de idoso e deficiente adquiridas com o recurso de multas, 

já devidamente instaladas no município, sendo a instalação devidamente orientada pela 

Secretaria de Viação, por se tratar de uma solicitação do Ministério Público. No decorrer da 

reunião foram apresentados alguns pedidos da população, tendo início com o pedido 37/19 

(Escola Nova Geração) relatou a necessidade de instalação de lombada ou travessia na Avenida 

Major Barbosa Ferraz Junior, no bairro Nova Andirá. O Conselheiros analisaram e decidiram 

aprovar a pintura de faixa de pedestre e os dizeres "Devagar Escola"; No pedido 38/19 (Marissol 



Angélica Felix) foi relatado a necessidade de instalação de lombada na extensão da Rua Julio 

Possaganolo, nº 200, bairro Nova Andirá. Assim, após análise da via, os conselheiros optaram 

por aprovar o pedido; O pedido 39/19 (Rodinelle Cassita) foi um ofício do Ministério Público, 

encaminhado ao Conselho de Trânsito, sobre a urgência da instalação de placas de Idoso e 

deficiente no Supermercado do Tenório, pedido o qual já foi atendido pela Secretaria de Viação, 

com as placas devidamente instaladas; O pedido 40/19 (Denilson Alves Rita) descreveu a 

necessidade de reforma de lombada na extensão da Rua Candido Fernandes Troina, em frente 

ao número 100, pedido que foi prontamente aprovado pelos conselheiros; O pedido 41/19 

(Edvaldo Barbosa) mencionou a necessidade de mudança de nome da via, no entanto, após a 

análise, os Conselheiros indeferiram o pedido, uma vez que a Rua Balduíno Oscar Negrão tem o 

seu término em conjunto com a Desolina Corsetti Bonacin, o que impede a mudança; O pedido 

42/19 (Nilza de Fátima Estevam de Oliveira) trata da solicitação de instalação de lombada na 

extensão da Rua Minas Gerais, próximo ao número 813. Após a análise os Conselheiros optaram 

por indeferir o pedido, tendo em vista que a via é íngreme e a lombada não teria o devido 

escoamento com as eventuais chuvas;  O pedido 43/19 (Lais Bernardino Uribe) trata da 

solicitação de instalação de lombada na extensão da Rua Geovani M. Possamaia, próximo ao 

número 300. Após a análise os Conselheiros optaram por indeferir o pedido, com base no 

pedido anterior, visto que uma lombada local não teria o devido escoamento com as eventuais 

chuvas; O pedido 44/19 (Lucinéia Lopes da Silva) foi relatado a necessidade de instalação de 

lombada não extensão da Rua José Jacinto, nas proximidades do nº 135, Vila Americana. Após 

análise os Conselheiros aprovaram o pedido; O pedido 45/19 (Maria Aparecida Borges Vieira) foi 

executado com urgência pela Secretaria de Viação, diante da constante velocidade de veículos 

no local, sendo a instalação de duas lombadas na extensão da Rua Macário Soares da Silva, 

Jardim Ingá; O pedido 46/19 (Ezequiel Rosa) solicitando a instalação de carga e descarga no 

Supermercado na Rua Capixaba, nº 650, bairro Timburi, tendo em vista o fato de deixarem o 

carro de passeio constantemente estacionado no local. Dessa forma, os Conselheiros optaram 

por tentar primeiramente mediar a situação para depois agir de por outro meio. O pedido 48/19 

(Airton Bernardes de Morais) solicitou a pintura de rampa e acessibilidade para deficientes na 

Clínica do Corpo, na extensão da Rua Pernambuco, o qual foi devidamente aprovado pelos 

Conselheiros. O pedido 49/19 (Elisangela Domingues Mendonça) solicitou a instalação de 

lombada na extensão da Rua Engenheiro Rebouças, próximo nº 464. O pedido foi indeferido 

pelos Conselheiros, pelo fato de já ter uma lombada nas proximidades do numeral; O pedido 

50/19 (Mauro Marcelo Alboneti) reitera o pedido de lombada da Rua José Jacinto, Vila 



Americana, que já foi aprovado pelo Conselho; O pedido 52/19 (Ana Paula de Oliveira) solicitou 

uma lombada na extensão da Rua Guaicurus, que devido a urgência e a constante velocidade de 

veículos no local já foi executada pela Secretaria de Viação. Por fim, o Secretário Lucas 

Fernandes, destacou que próxima reunião seriam apresentadas um Decreto Municipal de Vagas 

especiais de estacionamento de gestante, bem como Projeto de Lei sobre a proibição de 

estacionamento de veículos sucatas em via pública para análise e aprovação do Conselho. 

Assim, nada mais a deliberar, a reunião foi encerrada às dez horas e trinta minutos e eu, Lucas 

Roberto Fernandes, Secretário do Conselho de Trânsito, subscrevi esta ata, a qual segue assina 

por mim (assinado no original), esclarecendo que as demais assinaturas encontram-se no livro 

de presença deste Conselho. Andirá, Paraná, 22 de maio de 2020. 

 


